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Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do

Relator, negou provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro

Marco Aurélio, que o provia. Ausentes, neste julgamento, os Mi-

nistros Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Luiz Fux. Presidiu o jul-

gamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 25.11.2015.

AG.REG. NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRE-
TA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.409

(10)
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Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto

do Relator, julgou prejudicado o agravo regimental. Ausentes, neste

julgamento, os Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Luiz Fux.

Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
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Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Atos do Senado Federal
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 19, DE 2015

Regulamenta o Programa e-Cidadania.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O Programa e-Cidadania tem por objetivo estimular e

possibilitar maior participação dos cidadãos, por meio da tecnologia
da informação e comunicação, nas atividades legislativas, orçamen-
tárias, de fiscalização e de representação do Senado Federal.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No 8.580, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Altera o Decreto no 8.456, de 22 de maio

de 2015, que dispõe sobre a programação

orçamentária e financeira, estabelece o cro-

nograma mensal de desembolso do Poder

Executivo para o exercício de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9
o

da Lei Com-

plementar n
o

101, de 4 de maio de 2000, e no § 3
o

do art. 52 da Lei

n
o

13.080, de 2 de janeiro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1o Os Anexos I, II, III, VIII, IX e XI ao Decreto no

8.456, de 22 de maio de 2015, passam a vigorar, respectivamente, na

forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI a este Decreto.

Parágrafo único. Nos casos em que os limites estabelecidos

no Anexo II sejam insuficientes para o pagamento de despesas obri-

gatórias sujeitas à programação financeira de que trata o Anexo VII

do Decreto nº 8.456, de 2015, os órgãos deverão solicitar justi-

ficadamente ao Ministério da Fazenda a necessidade de limites adi-

cionais com vistas ao pagamento dessas obrigações.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2015; 194o da Independência e

127o da República.

DILMA ROUSSEFF

Joaquim Vieira Ferreira Levy

Nelson Barbosa

ANEXO I

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015

(Anexo I ao Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015)
R$ 1,00

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Obrigatórias Emendas Individuais (*) Demais
Discricionárias

To t a l

20000 Presidência da República 68.102.174 2.290.000 655.138.189 725.530.363
22000 Min. Agricultura, Pecuária e Abastecimento 338.255.832 142.615.002 1.348.374.142 1.829.244.976
24000 Min. da Ciência, Tecnologia e Inovação 11 6 . 7 5 5 . 2 0 2 24.761.523 4.587.898.426 4.729.415.151
25000 Min. da Fazenda 383.801.332 0 3.071.258.286 3.455.059.618
26000 Min. da Educação 8.789.897.832 128.493.008 28.373.071.733 37.291.462.573
28000 Min. do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 27.884.712 0 721.720.039 749.604.751
30000 Min. da Justiça 255.186.052 31.089.414 2.047.966.645 2 . 3 3 4 . 2 4 2 . 111
32000 Min. de Minas e Energia 68.479.008 0 549.578.564 618.057.572
33000 Min. da Previdência Social 379.508.312 0 1.596.615.678 1.976.123.990
35000 Min. das Relações Exteriores 123.225.232 0 1 . 0 4 6 . 7 11 . 1 7 1 1.169.936.403
36000 Min. da Saúde 74.807.990.474 1.732.403.293 13.254.019.217 89.794.412.984
38000 Min. do Trabalho e Emprego 78.105.856 6.167.447 574.020.818 658.294.121

Art. 2º Caberá à Secretaria de Comissões coordenar o Pro-
grama, seus projetos, suas atividades e seus produtos, em parceria
com outros órgãos do Senado Federal.

Art. 3º No âmbito do Programa, será mantido portal es-
pecífico no sítio do Senado Federal na internet, além de outras in-
terfaces tecnológicas aplicáveis, sem prejuízo do intercâmbio de in-
formações com outras soluções tecnológicas internas ou externas ao
Senado Federal.

Parágrafo único. São finalidades do portal em relação às
ferramentas de participação oferecidas à sociedade:

I - hospedá-las;
II - esclarecer sobre seu funcionamento;
III - divulgar os respectivos resultados.
Art. 4º O portal manterá cadastro de usuários, exigida a

devida autenticação para acessar as ferramentas disponibilizadas.
§ 1º Do cadastro de usuários constarão, no mínimo, os se-

guintes dados:
I - nome completo;
II - endereço eletrônico único;
III - unidade da federação; e
IV - senha de acesso.
§ 2º Para fins de criação do cadastro a que se refere o § 1º

e de autenticação de usuários, é permitida a integração com soluções
tecnológicas externas quando estas permitirem acesso não oneroso a
qualquer interessado.

Art. 5º Os serviços que o Senado Federal oferecer aos ci-
dadãos via internet compartilharão o mesmo cadastro de usuários,
salvo disposição legal em contrário.

Art. 6º As manifestações de cidadãos, atendidas as regras do
Programa, serão encaminhadas, quando for o caso, às Comissões
pertinentes, que lhes darão o tratamento previsto no Regimento In-
terno do Senado Federal.

Parágrafo único. A ideia legislativa recebida por meio do
portal que obtiver apoio de 20.000 (vinte mil) cidadãos em 4 (quatro)
meses terá tratamento análogo ao dado às sugestões legislativas pre-
vistas no art.102-E do Regimento Interno do Senado Federal e será
encaminhada pela Secretaria de Comissões à Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativa (CDH), dando-se conhecimento
aos Senadores membros.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 27 de novembro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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